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Prezado Senhor, 
 
 

1. Em atendimento aos § 5º e 6º do Art. 27 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.032, de 

26 de julho de 2022, encaminhamos a Nota Técnica Conjunta NT-ONS DOP 0083/2024 e 

NT CCEE 19570/2024, detalhando as inconsistências que impactaram o cálculo do Custo 

Marginal de Operação – CMO e do Preço de Liquidação das Diferenças – PLD, 

identificadas durante o mês de julho de 2024, referente ao modelo DESSEM, abaixo 

citadas: 

• A primeira inconsistência está relacionada aos SGIs 31.597-24, 33.474-24 e 

33.483-24 que indisponibilizam três circuitos do tronco de 765 kV de Furnas e 

recomendam seguir os limites definidos para perda tripla, descritos na IO-ON.SSE. 

De forma equivocada, as restrições de geração na UHE Itaipu 60 Hz, FSE, RSE e 

RSUL não foram consideradas no deck do dia 28/06/2024, sendo incluídas a partir 

do deck do dia 29/06/2024. Essa inconsistência não impactou o caso da CCEE, 

uma vez que consiste manutenções com duração inferior a 1 mês, não devendo 

ser considerada no cálculo do PLD. 

• A segunda inconsistência, que afetou o cálculo do CMO e PLD, está associada ao 

limite do Fluxo Norte / Xingu, o qual, para o horizonte de estudo sem rede elétrica, 

foi considerado limitado em 3.000 MW, equivocamente, desde o deck de 

01/01/2024. No deck do dia 30/06/2024 este limite foi alterado para 6.000 MW, 

conforme Revisão 0 do RT-ONS DPL 0686/2023. 

Rio de Janeiro, 29/08/2024 

Ao Senhor 

Sandoval de Araujo Feitosa Neto 

ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica 

Diretor Geral 

 

Assunto:  Carta de encaminhamento da NT Conjunta NT-ONS DOP nº 0083-2024 e 

CCEE n° 19570-2024 – Aplicação da REN ANEEL Nº 1032-2022 no Cálculo do CMO e 

PLD pelo modelo DESSEM no mês de julho de 2024 
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2. A Nota Técnica Conjunta apresenta também as ações de melhoria para mitigar a 

recorrência de inconsistências dessas mesmas naturezas. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Marcio Rea 
Diretor Geral do ONS 

Alexandre Ramos Peixoto 

Presidente do Conselho de Administração e 
Superintendente da CCEE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cc.: 

Alessandro D’Afonseca Cantarino – ANEEL 
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Operador Nacional do Sistema Elétrico 

Rua Júlio do Carmo, 251 - Cidade Nova 

20211-160 – Rio de Janeiro – RJ 
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1 Introdução 

A Resolução Normativa nº 1032 da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, 

“REN ANEEL 1032”, de 26 de julho de 2022 consolida os atos regulatórios relativos 

à elaboração do Programa Mensal da Operação Energética – PMO e à formação do 

Custo Marginal da Operação – CMO e do Preço de Liquidação de Diferenças – PLD, 

apresentando no Artigo 27 as diretrizes a serem aplicadas na hipótese de 

identificação de erros no processo de formação do PLD, relativos: 

I. à inserção de dados; 

II. ao código fonte em qualquer programa da cadeia de modelos; ou 

III. à representação de qualquer componente do sistema. 

Durante o mês de julho de 2024, foram identificadas duas inconsistências que 

afetaram o cálculo do CMO, considerando o modelo DESSEM, pelo Operador 

Nacional do Sistema Elétrico – ONS. Sendo que apenas uma dessas inconsistências 

afetou o cálculo do PLD realizado pela Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica – CCEE. 

 A primeira inconsistência está relacionada aos SGIs 31.597-24, 33.474-24 e 33.483-

24 que indisponibilizam três circuitos do tronco de 765 kV de Furnas e recomendam 

seguir os limites definidos para perda tripla, descritos na IO-ON.SSE. De forma 

equivocada, as restrições de geração na UHE Itaipu 60 Hz, FSE, RSE e RSUL não 

foram consideradas no deck do dia 28/06/2024, sendo incluídas a partir do deck do 

dia 29/06/2024. Essa inconsistência não impactou o caso da CCEE para o cálculo do 

PLD, uma vez que essas manutenções possuíam horizonte inferior a um mês, não 

sendo consideradas pela CCEE, conforme indicado na REN ANEEL 1.032/2022. 

A segunda inconsistência, que afetou o cálculo do CMO e PLD, está associada ao 

limite do Fluxo Norte / Xingu, o qual, para o horizonte de estudo sem rede elétrica, foi 

considerado limitado em 3.000 MW, equivocamente, desde o deck de 01/01/2024. No 

deck do dia 30/06/2024 este limite foi alterado para 6.000 MW, conforme a Revisão 0 

do RT-ONS DPL 0686/2023. 

O ONS deu publicidade à identificação das inconsistências através do portal SINtegre 

no informe PRD 005/2024, assim como na reunião semanal da programação da 

operação realizada no dia 05 de julho de 2024. A CCEE deu publicidade à 

identificação da inconsistência que afetou o cálculo do PLD em seção específica do 

boletim InfoPLD nº 667, referente à 2ª semana operativa de julho de 2024, bem como 

no 86º Encontro do PLD realizado no dia 17 de julho de 2024. 
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2 Publicidade das Inconsistências 

O ONS deu publicidade de ambas as inconsistências no Informe ONS - PRD 005/2024 

publicado no SINtegre no dia 05/07/2024 e descrito a seguir. 

a) “Informe ONS – PRD 005/2024 

O Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS e a Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica – CCEE informam que foi identificada a seguinte inconsistência nos 

decks do modelo DESSEM, conforme descrição a seguir:   

 1. Os SGIs 31.597-24, 33.474-24 e 33.483-24 desligam os seguintes equipamentos: 

LT 765 kV F. Iguaçu 60Hz / Ivaiporã C3, LT 765 kV Itaberá / Ivaiporã C3 e LT 765 kV 

Itaberá / Tijuco Preto C3, respectivamente. Dessa forma, tornam-se válidos os limites 

definidos para perda tripla do tronco de 765 kV, descritos na IO-ON.SSE. Tais limites 

não estão definidos no relatório de Restrições Elétricas para Representação no 

Processo de Otimização da Programação Diária da Operação, onde são descritos os 

limites representados no deck do modelo DESSEM. Sendo assim, a fim de modelar, 

simplificadamente, os limites de perda tripla no modelo com base nos limites 

estabelecidos na Instrução de Operação, deveriam ter sido consideradas no deck do 

dia 28/06/2024 as seguintes restrições: 

• Geração da UHE Itaipu 60 Hz < 4.900 MW; 

• FSE < 5.000 MW; 

• RSE < 7.500 MW; 

• RSUL < 7.000 MW. 

Essa inconsistência não impactou o caso da CCEE para o cálculo do PLD, uma vez 

que as restrições de fluxo e limite de geração destacados são representados nos 

arquivos da rede elétrica do modelo DESSEM do caso ONS e tais arquivos não são 

considerados no deck da CCEE. 

2. O Fluxo Norte / Xingu (FNXG), para o horizonte de estudo sem rede, foi considerado 

limitado em 3000 MW, equivocamente, desde o deck de 01/01/2024 uma vez este 

valor foi alterado para 6000 MW na revisão 0 do relatório de Restrições Elétricas para 

Representação no Processo de Otimização da Programação Diária da Operação – 

1º quadrimestre de 2024 (ONS RT-ONS DPL 0686/2023). 

Dessa forma, o ajuste (1) foi considerado no modelo DESSEM do caso ONS a partir 

do deck do dia 29/06/2024 e o ajuste (2) foi ajustado no modelo DESSEM a partir do 

deck do dia 30/06/2024 nos casos ONS e CCEE, seguindo as regras previstas na 

Resolução Normativa ANEEL nº 1.032/2022, que determina que, caso seja detectada 
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inconsistência no processo de cálculo do Custo Marginal da Operação – CMO e do 

Preço de Liquidação das Diferenças – PLD, essa deverá ser corrigida em todos os 

modelos de otimização eletroenergética impactados e produzir efeito no dia 

subsequente à identificação. 

Gerência Executiva de Programação da Operação / Gerência da Programação Diária 

Diretoria de Operação” 

A CCEE deu publicidade à inconsistência relacionada ao limite do Fluxo Norte / Xingu 

no boletim InfoPLD nº 667, referente à 2ª semana operativa de julho de 2024, 

publicado em seu portal no dia 05/07/2024 e transcrito abaixo: 

b) “Boletim InfoPLD nº 667 – 05/07/2024 – 2ª semana operativa de julho de 2024 

A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE com a finalidade de dar 

publicidade aos agentes de mercado informa eventuais inconsistências encontradas 

durante o cálculo do PLD, mais especificamente em relação ao modelo DESSEM.  

Durante a primeira semana operativa de julho de 2024 foram identificadas  as 

seguintes inconsistências que impactam o cálculo do PLD: 

1 – O Fluxo Norte / Xingu (FNXG), para o horizonte de estudo sem rede, foi  

considerado limitado em 3000 MW, equivocamente, desde o deck de 01/01/2024 uma 

vez este valor foi alterado para 6000 MW na revisão 0 do relatório de Restrições 

Elétricas para Representação no Processo de Otimização da Programação Diária da 

Operação – 1º quadrimestre de 2024 (ONS RT-ONS DPL 0686/2023). O ajuste foi 

realizado no modelo DESSEM a partir do deck do dia 30/06/2024, nos casos ONS e 

CCEE. 

As correções foram implementadas no deck de dados do modelo, em conformidade 

com a determinação da Resolução Normativa nº 1.032 da Agência Nacional de 

Energia Elétrica (Aneel), de 26 de junho de 2022, que indica, em seu Art. 27, que: “Na 

hipótese de identificação de erro no processo de formação do CMO e PLD, o ONS e 

a CCEE deverão corrigi-lo em todos os modelos de otimização eletroenergética 

impactados, produzindo se efeito no dia subsequente à identificação.”   
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3 Identificação da Falha Relacionada à Inconsistência 

3.1 Inconsistência relacionada aos SGIs 00.031.597-24, 00.033.474-24 e 

00.033.483-24 

Devido aos desligamentos apresentados nos SGIs 31.597-24, 33.474-24 e 33.483-

24, os limites definidos para a perda tripla do tronco de 765 kV, descritos na IO-

ON.SSE, deveriam ter sido considerados de forma simplificada através dos arquivos 

PATXX.AFP. A identificação da inconsistência resultou na alteração destes arquivos, 

de forma a incluir as restrições da UHE Itaipu 60 Hz, FSE, RSE e RSUL, conforme 

apresentado na Figura 1. 

Figura 1: Alterações nos arquivos PATXX.AFP 
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Para analisar o impacto desta inconsistência no caso do modelo DESSEM utilizado 

pelo ONS para o cálculo de CMO, foi reprocessado o deck do dia 28/06/2024 com a 

alteração dos arquivos PATXX.AFP.  

Comparando os resultados obtidos para o caso oficial e caso revisado, não houve 

diferença no CMO em todos os subsistemas. Adicionalmente, não houve diferença no 

despacho térmico determinado pelo modelo DESSEM, para o caso oficial e caso 

revisado, para o primeiro dia do horizonte simulado. 

Conforme já mencionado, essa inconsistência não impactou o deck da CCEE utilizado 

para o cálculo do PLD, uma vez que a duração das manutenções informadas nos 

SGIs supracitados era inferior a um mês. 

 

3.2 Inconsistência relacionada ao Fluxo Norte / Xingu (FNXG) 

O Fluxo Norte / Xingu, definido no documento ONS RT-ONS DPL 0686/2023, é 

representado, para o horizonte de estudo sem rede, através da restrição elétrica 910 

do arquivo ENTDADOS.DAT. A identificação da inconsistência resultou na alteração 

do limite deste fluxo para 6000 MW, conforme apresentado na Figura 2. 
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Figura 2: Alteração no arquivo ENTDADOS.DAT (ONS) 
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Para analisar o impacto desta inconsistência no caso do modelo DESSEM utilizado 

pelo ONS para o cálculo de CMO, foi reprocessado o deck do dia 29/06/2024 com a 

alteração do arquivo ENTDADOS.DAT. A Figura 3 apresenta o CMO do subsistema 

Norte, em base semi-horária, para o caso oficial e o caso revisado. 

Figura 3: Diferença de CMO entre os casos DESSEM oficial e revisado, do dia 29/06/2024, com 

a alteração no arquivo ENTDADOS.DAT – Norte 

 

 

Conforme pode ser observado, a diferença máxima no CMO, para o subsistema 

Norte, foi de R$ 0,01/MWh. Nos demais subsistemas, não houve diferença nos 

valores de CMO entre o caso oficial e caso revisado. Além disso, não houve diferença 

no despacho térmico determinado pelo modelo DESSEM, para o caso oficial e caso 

revisado, para o primeiro dia do horizonte simulado. 

Para analisar o impacto desta mesma inconsistência no caso do modelo DESSEM 

utilizado pela CCEE para o cálculo do PLD, também foi reprocessado o deck do dia 

29/06/2024 com as alterações realizadas no arquivo ENTDADOS.DAT. Cabe 

destacar, porém que, devido a não representação da rede elétrica, o caso da CCEE 

considera a modelagem da restrição já para o primeiro dia, de modo que a RE 910 

do caso CCEE apresenta a alteração mostrada na Figura 4. 
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Figura 4: Alteração no arquivo ENTDADOS.DAT (CCEE) 
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A Figura 5 a seguir apresenta o PLD dos submercados Sudeste/Centro-Oeste e Sul, 

em base horária, para o caso oficial e o caso revisado. 

Figura 5: Diferença de PLD entre os casos DESSEM oficial e revisado, do dia 29/06/2024, com 

a alteração no arquivo ENTDADOS.DAT – Sudeste/Centro-Oeste e Sul  

 

Conforme pode ser observado na Figura 5, a diferença máxima no PLD, para os 

submercados Sudeste/Centro-Oeste e Sul, foi de R$ 0,01/MWh. Nos demais 

submercados, não houve diferença nos valores de PLD entre caso oficial e caso 

revisado. 
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4 Propostas de Ação de Melhorias 

O ONS está constantemente dedicado a aprimorar o processo de montagem do deck 

do modelo DESSEM. No que se refere à inconsistência relacionada à intervenção da 

perda tripla do tronco de 765 kV, o ONS está desenvolvendo uma ferramenta, para 

uso interno, que auxilie a identificação das recomendações de intervenções que 

envolvam limites definidos em Instruções de Operação Normal, a fim de evidenciar 

casos semelhantes e tratar de forma adequada tais restrições no deck do modelo 

DESSEM. Em relação à inconsistência, relacionada ao fluxo FNXG, o ONS se 

compromete a incentivar discussões a fim de aprimorar a transcrição do relatório de 

limites elétricos para os arquivos de entrada do modelo DESSEM, além de reforçar o 

processo interno de conferência destas informações. 

Em relação à inconsistência relacionada ao fluxo FNXG, que afetou também o cálculo 

do PLD, se encontra em processo de desenvolvimento uma ferramenta de validação 

das informações dos dados de entrada do modelo DESSEM quando das atualizações 

das Notas Técnicas de Restrições Elétricas. 

As medidas supracitadas visam minimizar ocorrências de casos similares, e buscam 

atender, desta forma, ao estabelecido no § 5º do Artigo 27 da REN ANEEL 

nº 1032/2022. 
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